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LEI N“’6.2-71
(17 DÉ NOVEMBROm 2025)

^DBPdluSÕtíBÜ: ÍNSTÍTm,. .fOAMBnO 1)0 MilNiefiPlíO mCAEEíik^ Ó ímOTOCOLQ;MüNiailA «NDIMEIW
rIEIDO I EM 1CÀSOS DEÍNLOM^^t©:
MEIANOL?’,PROWDÈNGIÁS:

. . . ,FAÇO SABEl^- que -a, Çâmara dq-
Município de Gaieim aptova^ ,e. eu, OILMAR, S0./©^íS‘1ÍDÉCÊNXE, há qualidade dè 'Ptéfeitó
Münieipál, sâneióho é promulgo a seguinte Lei.

POR
E DÃ OUTRAS

Pica instítuído? no âmbito: dojm-m.
Município de Caieiras, o ^Profôcqlõ Municipal de í^ndiihérttp C^oáMííítoxíeãçãõ'
por Metanol”, eõrh ò Objetivo dè garantir rèspostá iimediatai eficaz e mtegrada dos serviços de
saúde diante de suspeitas de intoxiOaçâo.

Àrl. 2^ :Q p^oeólp compreenderá:
I - p èhèaíhihbámentp; imediato de

pâcieritès com suispeita de intoxicação para unidkdes de erterêncte- dô Siátemá ühicó de Saúde.

il - á õbrigâtôríedáde ide motifiçação
iihediata dos casõs suspeitos â Secretariá Mtmicipal de Saúde;

HI. - a capáeitação de prófíssionáis dá
rede.de saúde para identificação precoce dos sinais ç siaiomas;

IV - ;á divülg^ão. dé; orientações á
população sobre riscos, sMomi^r e locáis de;:atendímento^

ArL, :3?> A. Seeretaria Municipal de
Saúde poderàífirmareonyemos eparçedásçõm JípspiMsr úpiversidades eilãbofâtdrios para ;àmpiiár
a eficíênciá do pfotocóló.

Àrt 4°. Ç POdér jÉiècütivQ Municipal
regulamentará a presente: Lei no que couber e for necessário à sua efetiva apliçãçãòi

Art S**. Às despesas decorrentes da
execução desta Lei correrão por conta daS dotações OrÇament^ás próptíaS, suplèihèhtadãS íSè
necessário.

/Art ’6?, Lei ■eritrárá, èni tdgôr nâ
data dè sua publicação, revogadas as disposições em. contrário.

GILMAR^-PREF
Lei aprovada por meio do MroJetO:deíl.éi ir" 120^Cregistrado. iresta dàtOi irá SecrêtáriddàGdyirièie dó Prèfèiio e.püMítàdó^^ Qüadr&dèrEdíidiís.

i VIGENTE.
«GIPAL-55;ò^ráioo^,dà Vereador josemarSoares Vióéntè."LagoírihaJosi",
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CERTIDÃO

Certifico que a Lei Municipal n° 6.271, de 17 de
novembro de 2025, foi publi^dyna Imprensa Oficial do Município de Caieiras

data de 05 de janeiro dè/^^6. O referido é verdade e dou fé. Caieiras, 05 de
., Gabriel de Oliveira Infante, Analista

na

janeiro de 2026. Eu,
Legislativo. ^
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